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DECRETO N9 7113 / 90 

I'Uet.iCADO (,..._) NO J~N 
BOU: TIM DO MUNICIPIO 

~.· 7sy de .'lo; oq 1 'tô 

de ll de setembro de 1.990 

No ~{GQ I ct 3._ 
REVOGADO PELO DECRETO 

Dispõe sobre aprovação do Regime~ 

to Interno do Conselho Municipal 

de Defesa da Cr i ança e do Adoles

cente de são José dos Campos. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais, e nos t ermos do inciso IX do artigo 92 

da Lei Orgânica do Município de OS de abril de 1990, 

D E C R E T A, 

Artioo 19 - Fica aprovado o Regiment o Inter

no do Conse lho Municipal de Defesa da Criança e do Adolescente de são Jo 

se dos Campos , constante do Anexo que passa a fazer parte deste Decreto. 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposicões em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

ll de setembro de 1990. 

Secretàrio nvolvimento Social 

Registrado e oublicado na Divisão de Formali 

zaçao de Atos , aos onze dias do mês de setembro do ano de mil novecento~ 

e noventa. 

. -.---------:;CJ-, 
/. ~ 

~nato Júnio 

Divisão de Formalização de Atos 

DFO- lira./-



'Pf'l/cituNJ de S12o ]o« doJ CampoJ 

€Jtado de St1o 'Paulo 

ANEXO AO DECRETO N9 7113/90 

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DA 

CRIANCA E DO ADOLESCENTE DE 

CAPÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO 

SÃO JOS~ DOS CAMPOS. 

Artioo 19 - O presente Regimento Interno re

gula a s atividades e atribuições do Conselho Municipa l de Defesa da Crian 

ça e do Adolescente , criado pela Lei n9 3676, de 11 de dezembro de 1 . 989, 

modificada pela Lei n9 3801 , de ll de junho de 1990. 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS E DAS ATRIBUIÇÕES 

Artigo 29 - O Conselho Municipal de Defesa 

da Criança e do Ado lescente a t enderá aos seguint es objetivos: 

I - definir em todos os níveis , políticas de 

proteção integr al à criança e ao adolescente do Município de sãoJosé dos 

Campos, criando condições objetivas para sua concretização com vistas ao 

cumprimento das obrigações e garantias dos direitos fundamentais previs

t os na Constituição Federal; 

II - controlar e fiscalizar açoes municipais 

e part i culares decorrentes da execução de ?OlÍt i cas sociais dirigidas a 

criança e ao adolescente do Município; 

III - articular e integrar as entidades munici 

pais e particulares c om atuação vinculada à criança e ao adolescente ; 

IV - estabelecer, controlar , acompanhar e ava 

liar a política de assistência e defesa da criança e do ado lescente ; 

V - desenvolver propostas e ações dentro do 

quadro de diretrizes básicas e prioritárias; 

VI - garantir a participação e o controle po-

pular através da sociedade civil or~anizada na solução dos ~roblemas 

envolvem a criança e o adolescente . 

CAPÍTULO III 

DA COMPET~NCIA 

Artigo 49 - Ao Conse l ho Municipa l d 

da Criança e do Adolescente compete , privativamente, o control 

que 
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lização da execuçao de quaisquer projetos ou propostas de âmbito munici

pal , de iniciativa pública ou privada, que tenham corno objeto assegurar 

direitos ou garantir a proteção integral da criança e do adolescente no 

Municlpio. 

Parágrafo único - Consideram- se programas e 

projetos de ârnb~to municipal , de iniciativa pública ou privada,todos aqu~ 

les que sejam ou não subvencionados por verbas públicas e que desenvolvam 

suas atividades no Municlpio . 

Artigo 59 - Compete, ainda, ao Conselho Muni 

cipal de Defesa da Criança e do Adolescente: 

I - mobilizar e articular a sociedade corno 

um todo na elaboração e definição da política municipal destinada à crian 

ça e ao adolescente; 

II - manter permanente entendimento com os P~ 

deres Legislativo, Executivo e Judiciário, sugerindo, inclusive, altera

çoes na legislação em vigor e nos critérios adotados para o atendimento à 

criança e ao adolescente; 

III - promover encontros com os Conselhos Fede 

ral, Estadual, Municipal e Movimentos que digam respeito a criança e ao 

adolescente; 

IV - promover de modo permanente a atualização 

do agente de manipulação das,políticas de atendimento à criança e ao ado

lescente; 

V - encaminhar e acompanhar junto aos órgãos 

competentes, denúncias decorrentes da culpa, omissão, discriminação,opre~ 

são , excludência, exploração , violência, crueldade contra a criança e o 

adol escente; 

VI - fiscalizar e acompanhar os atos para ap~ 

rar o cometimento das infrações de que trata o inciso anterior; 

VII - inspecionar Delegacias, Presídios, Enti

dades, Internatos e quaisquer outros estabelecimentos em que possam encon 

trar crianças e adolescentes; 

VIII - cadastrar e manter atualizado o registro 

de todos os programas e projetos de iniciativa pública ou privada no ârnbi 

to do Município . 

CAPITULO IV 

DA COMPOSIÇÃO 

Artigo 69 - O Conselho Municipal 

da Criança e do Adolescente será composto de: 

a) um membro de livre escolha do Prefeito Mu 
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nicipal; 

do Desenvolvimento Social; 

Saõ José dos Campos; 

lo seu Conselho Curador; 

LIVRO NR 

b) um representante da Secretaria Municipal 

c) um representante da Câmara ~1unicipal; 

d) um representante da O.A.B., secçao de 

el um representante da FUNDHAS , indicado p~ 

f l um representante da Secretaria Estadual 

da Promoção Social e do Trabalho, indicado pela direção do seu Escritório 

Regional do Vale do Paralba; 

gl um representante da Secretaria Municipal 

de Educação ; 

h) um representante das Obras Sociais que 

atendam crianças e adolescentes , devidamente registradas nos órgãos comp~ 

tentes do Estado e do Municlpio; 

i) um representante do Juizado de Menores; 

j) um representante das Sociedades Amigos de 

Bairro; 

1) um representante da Divisão Regional de 

Ensino da Secretaria de Educação do Estado de São Paulo; 

ml um representante da L.B.A.; 

n} um representante da Universidade de São 

José dos Campos; 

ol um representante da FEBEM; 

p) um representante das entidades assisten-

ciais. 

Artigo 79 - Os membros representantes {titu 

lares ·e supl entes). deverão ser indicados mediante correspondência especi

fica dirigi da à Secretaria d o Desenvolvimento Social pelo titular dainsti 

tuição. 

Artigo 89 - A substituição de membros titula 

res ou suplentes, sempre que entendido necessário pela instituição ou en

tidade representada, também se processará nos termos do artigo anterior. 

Parágrafo único - No caso de falta,o titular 

deverá comun i car em tempo hábil para a convocaçao do respect i vo suplente . 

Artigo 99 - Os membros aue faltarem a três 

reuniões consecutivas ou a quatro alternadas ficarão automaticamente 

minados, sendo chamados os suplentes para preenchimento da vaga . Ness 

sos as entidades indicarão seus novos representantes oara pre~ 
res ectivas va as . 
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Artigo 10 - Perderão, também , o mandato os 

membros que deixarem de pertencer âs entidades de sua representação. 

Artigo 11 - Os membros do Conselho de Defesa 

da Criança e do Adole scente terão mandato de 2 (dois) anos , podendo ser 

reconduzidos por mais um período. 

CAPÍTULO V 

DA MESA DIRETORA 

Artigo 12 - O Conselho Municipal de Defesa 

da Criança e do Adolescente será dirigido por uma Mesa Diretora com mand~ 

to de 2 (dois). anos , compos t a de Presidente, Vic e-Pres i dente , 19 Secretá

rio e 29 Secretário, eleita pela maioria simples de seus membros , obedeci 

do o disposto no artigo 24 deste Regiment o. 

Artigo 13 - Havendo em:9ate entre dois ou mais 

concorrentes , proceder- se-á à segundo escrutínio entre os dois candidatos 

mais votados . 

§ 19 - Persistindo o empate , sera considera-

do eleito o mais idoso. 

§ 29 - Se a i nda assim persistir o empate, de 

cidir- se- á pela sorte . 

Artigo 14 - Ao Presidente da Mesa do Conse

lho de Defesa da Criança e do Adolescente compete presidir as reuniões or 

dinárias e extraordinárias , submetendo as propostas à votação e providen

ciando o seu encaminhamento a quem de d i reito . 

Artigo 15 - Ao Vice-Presidente compete subs 

t ituir o Pres i dente em suas faltas ou impediment os e colaborar com este 

nas suas atribuições . 

Artigo 16 - Ao 19 Secretário compete secret~ 

riar as reuniões ordinárias e extraordinárias, redigir as atas , proceder 

a sua leitura e responsabilizar-se :9elo expediente. 

Artigo 17 - Ao 29 Secretário compete substi

tuir o 19 Secretário em suas faltas e impedimentos e colaborar com este 

nas suas atr~buições . 

CAPÍTULO VI 

DA CONVOCACÃO 

Artigo 18 - O Conselho Municipal de Defesa 

da Criança e do Adolescente reunir- se- á ordinária e extraordinariamente 

com a presença da maioria simples de seus membros, sendo os trabalhos de 

cada reunião presididos pelo seu Presidente, devendo os oarticipante 

sinarem o livro de presença . 
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Artigo 19 ~ O Conselho Municioal de Defesa da 

Criança e do Adolescente reunir-se~â ordinariamente uma vez por mes e ex

traordinariamente a q ualquer tempo, sempre que ju l gue necessário o seu Pre 

sidente ou a requerimento de, pelo menos, a maioria simples de seus mem

bros. 

Artigo 20 - As deliberações do Conselho Munl 

cipal de Defesa da Criança e do Ado lescente serão tomadas por maioria sim 

ples de voto. 

Artigo 21 - Os assuntos tratados e as delibe 

raçoes tomadas serao registradas em ata, a qual será lida e apreciada na 

reunião seguinte. 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES F INAIS 

Ar t igo 2 2 - O presente Regimento Interno po

derá ser a l terado parcial ou tot almente, através de prO?Osta expressa de 

qua l quer membro do Conse l ho, encaminhada por escrito com ant ecedência mí

nima de l O (dez) dias da reu nião que deverá apreciá-la. 

Artigo 23 - As alterações regimentais serao 

apreciadas em reuniões extraordinárias, convocadas com antecedência míni

ma de 5 (cinco} dias e as matérias serão consideradas aprovadas se recebe 

rem o voto favorável de, pelo menos, 2/3 (dois terços}(dos memBros do Con 

se lho. 

Parágrafo único - As alterações regimentais 

aprovadas serão encami nhadas ao Prefeito Municipal, para formalização l e 

gal. 

Artigo 24 - O mandato dos atuais membros ter 

minará, impreterivelmente, no dia 31 de dezembro de 1992. 

Artigo 25 - Os casos omissos ou não previs 

t os neste Regimento serão resolvidos oel a maioria simples dos membros do 

Conselho . 

DFO- lira./-

Prefeitura Municipal de São José 

Pedro Yves 

feito Municipal 


